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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº: 12/2021.

 

EMENTA: "Institui o "IPTU Ecológico" no município de Juiz de Fora".

 

AUTORIA: José Márcio Lopes Guedes, Marlon Siqueira Rodrigues Martins e Tallia
Sobral Nunes.

 

I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei Complementar
nº 12/2021, que: "   Institui o "IPTU Ecológico" no município de Juiz de Fora".

 

É o breve relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.
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No que concerne à competência legiferante do Município sobre a matéria em questão, não
há qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município,
dispõem sobre normas que autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local.
Senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

 

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

Lei Orgânica Municipal:

 

"Art. 5.° A competência do Município decorre da autonomia que lhe assegura as Constituições
Federal e Estadual e é exercida, especialmente, por:

(...)

 

II - decretação e arrecadação dos tributos de sua competência, aplicação de suas rendas, sem
prejuízo das obrigatoriedades legais ou constitucionais nos prazos fixados em lei;"

 

             Por interesse local entende-se:
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"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o
principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de
interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo
Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

Conforme exposto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse
local.

 

Analisando o modo de como o texto está exposto no projeto, há vício quanto à iniciativa
a matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo é a orçamentária, a qual não
se confunde com a concessão de benefício tributário, de iniciativa concorrente, veja-se:

 

EMENTA: AÇÃO Ação Direta Inconst 1.0000.20.581707-5/000  - MEDIDA CAUTELAR -
SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DA LEI Nº 14.015/20, DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA -
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS EM MATÉRIA DE SUSTENTABILIDADE -
INICIATIVA DO LEGISLATIVO - POSSIBILIDADE - ORIENTAÇÃO DO STF SOBRE A MATÉRIA -
DISPOSITIVOS DA LEI QUE CRIAM ATRIBUIÇÕES PARA ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - MATÉRIA RESERVADA À INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO - REQUISITOS
PRESENTES - LIMINAR DEFERIDA EM PARTE. 1. Nos termos do art. 66, III, "i", da Constituição do
Estado de Minas Gerais, a matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo é a
orçamentária, a qual não se confunde com a concessão de benefício tributário, de iniciativa
concorrente. Relator(a): Des.(a) Júlio Cezar Guttierrez. Data de Julgamento: 14/07/2021.

 

EMENTA: ADI. LEI MUNICIPAL DE NOVA LIMA QUE CONCEDE REDUÇÃO DE IPTU. POSIÇÃO
CONSOLIDADA DO STF NO SENTIDO DE QUE A CÂMARA DE VEREADORES PODE LEGISLAR
A RESPEITO DE DIREITO TRIBUTÁRIO, INCLUSIVE SE E QUANDO ESSA LEGISLAÇAÕ GERAR
REDUÇÃO DE RECEITAS EM VIRTUDE DE ISENÇÕES/REDUÇÕES TRIBUTÁRIAS. CAUTELAR
INDEFERIDA.

 

- Segundo decisão do STF, "não há reserva de iniciativa de leis tributárias a chefe do Executivo. Ao
julgar, no Plenário Virtual, o mérito do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 743.480, os
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ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmaram jurisprudência da Corte no sentido de que
não existe reserva de iniciativa ao chefe do Poder Executivo para propor leis que implicam redução
ou extinção de tributos e a consequente diminuição de receitas orçamentárias. A matéria
constitucional teve repercussão geral reconhecida. - Ao se manifestar pela existência de repercussão
geral na matéria e pela confirmação da jurisprudência da Corte, o relator do caso, ministro Gilmar
Mendes, lembrou que o tema já foi enfrentado em diversos julgados do STF: "A jurisprudência da
Corte é uníssona em negar a exigência de reserva de iniciativa em matéria tributária, ainda que se
cuide de lei que vise à minoração ou revogação de tributo," com o que se assentou "a inexistência de
reserva de iniciativa para leis de natureza tributária, inclusive as que concedem renúncia fiscal."
Precedente citado: ARE 743480. Ver, ainda: o RE 590.697 ED / MG - Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI - j. 23/08/2011 - Segunda Turma). - A concessão de benefícios fiscais não é matéria
conectada à iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do estabelecido
no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea "b", da CR. - Por esses motivos indefere-se a medida cautelar.
Relator(a): Des.(a) Wander Marotta.Data de Julgamento: 23/06/2021.

 

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, e doutrinárias apresentadas, entendemos que o projeto de lei é legal e
constitucional.

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 27 de setembro de 2021.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 27/09/2021
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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